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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 020/2018 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa realizada em 01/03/2018, sob a Presidência
de Sua Excelência o Senhor Desembargador EDUARDO SERGIO DE ALMEIRA,
com a presença do Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores WOLNEY
DE MACEDO CORDEIRO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, CARLOS
COELHO DE MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO e THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, resolveu, por maioria,
contra os votos de Suas Excelências os Senhores Desembargadores ANA
MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA e PAULO
MAIA FILHO, determinar, sem afastamento da Magistrada, a deflagração
do processo de verificação de invalidez, procedendo-se à realização
de perícia médica a cargo de junta especializada a ser nomeada pela
Comissão de Desembargadores de que tratam os artigos 182 e 183 do
RITRT13, esta composta, por escolha do Egrégio Tribunal, por Suas
Excelências os Senhores Desembargadores EDVALDO DE ANDRADE, LEONARDO
JOSÉ VIDERES TRAJANO e THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE.   

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno 
e de Coordenação Judiciária  

OBSERVAÇÕES: Determinado o encaminhamento dos autos ao Ministério
Público do Trabalho. Sua Excelência o Senhor Desembargador Ubiratan
Moreira Delgado, em gozo de férias, compareceu nos termos do art. 29
do RITRT13, uma vez convocado para tomar parte na sessão
administrativa. Sustentação oral, pela AMATRA XIII, levada a efeito
por Sua Excelência o Senhor Juiz André Machado Cavalcanti.
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